
 

 

 

 

PORTARIA Nº 

012/2026-SCT 

De 6 de abril de 2026. 

 

O SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO DE GUARULHOS, JOÃO MÁRCIO VAZ, no 

uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento no Decreto Municipal nº 

31.148/2013, na Lei Municipal nº 6.541, de 20 de julho de 2009, alterada pela Lei Municipal 

nº 7.471, de 18 de maio de 2016, observado ainda o disposto no Decreto Municipal nº 

43.563, de 16 de janeiro de 2026, e conforme consta no Processo SEI nº 

1113.2024/0000713-0, e: 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla participação da sociedade civil na 

9ª Conferência Municipal de Cultura de Guarulhos; 

CONSIDERANDO as demandas apresentadas por representantes da sociedade civil e do 

Conselho Municipal de Política Cultural; 

CONSIDERANDO o interesse público na garantia da transparência, isonomia e adequada 

organização do processo conferencial; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 007/2026 - SCT, que estabelece as Diretrizes 

de Organização e Funcionamento da 9ª Conferência Municipal de Cultura de Guarulhos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de inscrições para participação na 9ª Conferência Municipal 

de Cultura de Guarulhos, previsto no art. 4º da Portaria nº 007/2026 - SCT, até o dia 05 de 

abril de 2026, às 23h59, mantidas as demais disposições relativas ao procedimento de 

inscrição. 

Art. 2º O credenciamento presencial dos participantes, previsto no Anexo II - Programação 

da Portaria nº 007/2026 - SCT, observará o seguinte: 

I - será realizado no horário das 08h às 09h; 

II - será admitida tolerância máxima até às 09h15, exclusivamente para fins de acesso ao 

evento; 

III - A programação oficial da 9ª Conferência Municipal de Cultura de Guarulhos passa a 

vigorar conforme o Anexo Único desta Portaria, que substitui integralmente o Anexo II da 

Portaria nº 07/2026-SCT. 

Art. 3º Para fins de transparência e acompanhamento do processo de inscrições, a 

Secretaria de Cultura e Turismo disponibilizará relatórios consolidados diários para os 

membros da Mesa Diretora atualmente composta, preservados os dados pessoais dos 

inscritos, em observância à legislação vigente. 

Art. 4º Ficam mantidas integralmente as demais disposições da Portaria nº 007/2026 - SCT, 

seus anexos e instrumentos complementares. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


